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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, leis ou decretos legislativos com mesmo objeto ou objeto semelhante ao Decreto Legislativo nº 6/2025 que possui a seguinte ementa: “SUSTA INTEGRALMENTE A APLICAÇÃO E OS EFEITOS DO DECRETO EXECUTIVO Nº 686 DE 19 FEVEREIRO DE 2025, QUE “DECRETA A REQUISIÇÃO DE BENS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PERTENCENTES À CASA DE CARIDADE SANTA RITA CONHECIDA NO MUNICÍPIO COMO SANTA CASA DE BARRA DO PIRAÍ-RJ, CONFORME PRECONIZA O ARTIGO 1º DE SEU ESTATUTO SOCIAL, NOMEIA CONSELHO DE GESTÃO A ADMINISTRAÇÃO DURANTE O PERÍODO IMINENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.

Palavras-chave utilizadas: Susta; Sustação; Decreto Executivo nº 686; Casa de Caridade Santa Rita; Santa Casa.


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 15 de Maio de 2025. 	              Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                         Técnico Operacional                                                  
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